
PREFETTURADo MUNIcÍplo on ¡u¡umÍ

DECRETO N'.3I.022. DE 03 DE MARÇO DE 2022

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo no vrrNlcÍplo DE JITNDIAI,

ESTADo DE sÂ,o pAULo, No uso DE suAS ernmulçÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S¡,O CONTPRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D8 2021.4RT.4", $ 2".

CoNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ¡p cRÉoITo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃo DE ooreçÃo, IARA ATENDER DESIESA coM ¡QulstÇÃo DE cADEIRAS

cRATÓRIes PARA USo NAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL DO SISTEMA
MUNICIPAL DE ENSINO.

REF. soLICrrAÇÃo :¿t - UNIDADE De c¡srÃo ¡p epuceÇÄo
pEDIDo nneulslÇÃo 774.814 REMANEJAMENTo

coNSIDERANDo NECESSIDADE, DE, ABERTURA llB cnÉotto ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

eNuleçÃo or ooreÇÄo, IARA ATENDER DESIESA coM coMpRA DE coNJuNTo ESCoLAR
PARAALT]NOS DO ENSINO FTINDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

REF, solrcrrAÇÃo 338 - TTNTDADE ¡e c¡srÀo op pouceÇ,Ã,o

PEDTDO neQUlStÇeO 774.806 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA np cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃo DE DorAÇÃo, PARA ATENDER DESPESA coM coMpRA DE coNItrNTo ESCOLAR

PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

REF. solrcrrAÇÄo ¡ss - UNTDADE or cBsr¿o ne eoucaçÃo
PEDIDO REQUISIÇÃo 7'14,858 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA pB cRÉoITo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

aNur¡ÇÃo og ooreÇÃo, rARA ATENDER DESrESA coM coMpRA DE euADRo BRANCo nARA

USO NAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FI-INDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE

ENSINO.

REF. solrcrrAçÃo:+o - UNTDADE oe cpsrÄo oe eouc¡ÇÃo
pEDrDo neeursrÇÃo 7't4.s68 REMANEJAMENTo

coNsIDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA oE cnÉotro ADICToNAL SUpLEMENTAR poR

aNureçÃo DE ooraçÃo, IARA ATENDER DESrESA coM coNrnnraçÃo DE sERVIÇos
rÉcNlcos ESPEcIALIZADoS PARA CoBRANÇA REVERSA DE ACESSo A INTERNET PARA ALUNOS E
pRoFESSoR¡s DA UNIDADE DE GESTÃo oE EouceçÃo.
REF. SoLIcITAÇl'o 324 - UNIDADE DE cESTAo nE nouc¡ÇÄo
pEDlDo nueutstÇÃo i74.s30 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿UNtCÍplO, UV CnÉU'rO ADICIONôL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 427,352,00 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL TREZENTOS

cnqüeNra e Dors REAIS) NA(s) DorAÇÃo(ops):

1 3.0 1. 1 2.3 6 1.0 I 9 6.2'l'l 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.40.00 sERVICos DE TEcNoLocIA DA TNFoRMACÃo E coMtrNICAcÃo

6I08 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 259.200,00

4,4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ I OS. I SZ,0o

,lzl.sSz,ol

E

TOTAL....R$

Púgina ! ,ilc z



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.3l .022/2022

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR.SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO P¡RCT¡I DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

I3.OI. 12,361.01 89. I 540 MODERNIZACÃO OA INFRAESTRUTURA DE EDUCACÃO
4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6I08 OUOTADO SALARIOEDUCACAO

R$ 8.202.0C

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA

GESTOR DA

GERENCIAMENTO DA UNIDADE DE GESTÃO DA EDUCACÃO E DO DIS]
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 259.200.0t

EDUCACÃO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO
RS 159 .949.9¿

TOTAL....R$ 427.352,0C

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

13.01 . l 2.361 .01 96.2775

3.3.90.39.00
6l 08

1 3.01. I 2.365.0 I 9s.2'186

4.4.90.52.00

, 6108

DE

PARIMOSCFII

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpto DE JUNDTAT, Ao(S) rRÈS DrA(S) DO MÊS DE MARÇO Do ANo DE DolS MIL E VINrE E DolS.

DE CAMPOS

VIGOR

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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